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RESOLUÇÃO Nº 87, DE 30 DE JUNHO DE 2022 
 

 
INCLUI O ART. 160-A NO DISPOSITIVO DA 
RESOLUÇÃO Nº 034/2008 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Canguçu, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Resolução nº 034/2008, em especial o disposto no art. 279: 

 
 

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e nós promulgamos a 
seguinte RESOLUÇÃO: 

 
 

Art. 1º - Fica incluído o art. 160 - A no Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Canguçu, vigorando com a seguinte redação: 

“Art. 160 – A - O Vereador não poderá escusar-se de tomar parte nas 
proposições legislativas, registrando simplesmente "abstenção", exceto quando se tratar 
de matéria de seu interesse pessoal, cônjuge ou de pessoa de que seja parente 
consanguíneo ou afim até terceiro grau.” 

Art. 2º - Esta Resolução passa a vigorar na data da sua publicação.  

 
 

Sala de Sessões Joaquim de Deus Nunes, 
Canguçu, 30 de Junho de 2022. 
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